
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEORETO LEG-ISLA.TIVO 112 2/71 

"Dispõe s8bre a instituição do Diploma de 
~"Oper6rto· Padrão Cruzeirense" e d~ ou 
tras provtdancias". 

Paschoal Palazzo 1 Presidente da Câmara Municipal de Cruzei
ro, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munt
c ipal aprovou1 e 31 e promulga o segu tn te 

DECREI'O LEGISLJTIVO 

Artigo li - Fica institutdo o diploma de "Operário Padrão 
Cruzei rense» a ser conferiào1 anualmente, ao trab aJ:.hador d.est a Ci 
daGte que /tJr escolhido para representá-lo no Concurso "OpertSrio 
B andei ran te", p rom.ovido pelo jornal "F$1 ha de São Paul(;". 

Art tgo 29 - O D ipl om.a ser&. Ôu t'org ado em sessão ~solene da 
Câmara Municipal "'de Cruzeiro, especialmente conuocada para êsse 
/tm e em data a ser marcada pela Mesa. 

Parágrafo Jnico - Serão convidados para a sessão de que 
trata êste artigo, al~m das autoridades civis, militares e eclesi
~sticas, proprietários, diretores e gerentes das ind11.strias locai$. 
diretores da FSlha de São Paulo, diretores das entidades de class~ 
inclustue Sindt'catos e o pouo em geral. 

Artigo JR - ~ste Decreto Legislativo entrar6 em uigor na 
data de sua publ icação·1 reuogaàas as d tspostções em. e ont rárto. 

--·· Oru;;eiro 1 Oz.-..tle /abril de 1971 ,.· 
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lll .DE C/J.R. J.LHO 
crettSrio-

Publicado na Secretaria da Oâmara Municipal de Cru.;letro, em 07 de 
abrtl àe 1971 __e-~ 
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'---J-.JJRO BESSA 11 E SOU Z/J. 

-Enc.do Expediente-




